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DECRETO N.º  049/99 
 

 “Dispõe sobre contratação de  

   funcionária”. 

    

 

 A Prefeita Municipal de Alto Araguaia, 

Estado de Mato Grosso, Noêmia Presser Niedermeier, no uso de suas 

atribuições legais,... 

 

 Considerando o artigo 106 item II da Lei 

Municipal n.º 1058/97, de 23 de Julho de 1997. 

 

 

D E C R E T A: 
 

 

 Artigo 1º - Fica contratada por tempo 

determinado a senhora  MADALENA ABREU SOSSAI, para exercer o 

cargo de Professora Nível V, por um período de 04 (Quatro) meses na 

Escola Municipal de “1.º Grau José Inácio Fraga” desta Prefeitura 

Municipal a partir de 1.º de Agosto de 1999. 

 

 Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação com efeito retroativo a 1.º de Agosto de 1999, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 Alto Araguaia, 15 de Setembro de 1999. 

 

 

 

NOÊMIA PRESSER NIEDERMEIER 
Prefeita Municipal 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA

DECRETO N.º 049/99

“Dispõe sobre contratação de
funcionária".

A Prefeita Municipal de Alto Araguaia,
Estado de Mato Grosso, Noêmia Presser Niedermeier, no uso de suas
atribuições legais,...

Considerando o artigo 106 item II da Lei
Municipal n.º 1058/97, de 23 de Julho de 1997.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica contratada por tempo
determinado a senhora MADALENA ABREU SOSSAI, para exercer o
cargo de Professora Nível V, por um período de O4 (Quatro) meses na
Escola Municipal de “1.º Grau José Inácio Fraga" desta Prefeitura
Municipal a partir de 1.º de Agosto de 1999.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação com efeito retroativo a 1.º de Agosto de 1999,
revogadas as disposições em contrário.

Alto Araguaia, 15 de Setembro de 1999.

NOÊMIA PRESSER NIEDERMEIER
Prefeita Municipal


